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ILUSTRISSIMO     SENHOR     (A)     PREGOEmo     (A)     OFICIAL     DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃ0 -ESTADO DO G0IAS.

iMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020.2024

A   empresa   D.M.P.   EQUIPAMENTOS   LTDA.,{£,inscrita   sób   o   CNPJ   n.
38.874.848/0001-12;  situadã àRüa João Bizzo,10 -Galpãó,,Ol  e 03,  LOTEAMENTO
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fatos e direitos a seguir aduzidos,                                         ``              i

i``          `,

1 - PRELIMINARMENTE

Estando   a   impugnante   dentro   do   prazo   legal,   para   apresentar   as   falhas   e
irreguiaridades  que  viciam  o  editai,  amparada  peia  Lei  i4.i33/2i,  vem  apreséntar  as
razões  de  fato  e  de  díreito,  para  que  sejam  refomados  os  itens  editalícios,6  abaixo
indicados,   em   desconformidade   com   a   legislação   de   Contratos   e   Licitações   da
Administração pública.                                                                                                                 i

lz
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2 - Do CABIMENTo E TEnffESTIVIDADE DA PRESENTE
IMPUGNAÇÃO                                          J'

1

Considerando que a iMPUGNANTE é empresa que exerce a atividaáe compati'vei
com  o  objeto  da  licitação  e,  portanto,  pretensa  licitante,  bem  como  qúe  o  prazo  para
impugnação  é  de  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para .o' recebimento  das

FEo#Sàas||S;Íou:sasiv:i:u:eprà:o:::;áaa`aarnt::edoatepr:eesi::tã*:nústT,úqe:çeã:nteenc:à:traaàa::
limite da abertura da licitação.

3 - FUNDAMENTOS I)A IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL

A Portaria n° 20/2017, do lnmetro, que passou a ser compulsóría desde 17/08/2019, /
deteminou  que  as  luminãrias  para  a  iluminação  públíca viária  fabricadas,  importadas,
distribuídas    ou    comercializadas    em    território    nacional,    devem    ser    submetidas,
compul§oriamente, à avaliação da confomidade, por meio do mecanismo de certificação,
sendo revogada e substituída pela Portaria n° 62/2022, pelo mesmo órgão, que aprovou o
regulamento  técnico  da  qualidade  e  os  requisitos  de  avaliação  da  conformidade  para
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luminárias para iluminação pública víária, assim como o conceito de família de luminárias
com tecnologia LED.

Com efeito, as da íluminação pública também precísam de aprovação do lnmetro/
(Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia),  foi  fixado  na  referida
regulamentação que após a certificação,  as  luminárias para a iluminação pública viáría,
devem  ser registradas  no  lnmetro,  levando  em  consideração  as  condições  previstas  na
Portaria  n°  258/2020,  que  confere  a  validade  do  certificado  até  dois  anos  a  partir  da
emissão  da declaração  de  selagem,  bem  como  qu?  a  perda da validade  do  certificado
ocorre  nos  casos  em  que  sejam  realizadas  modíficações  quç  possam  ínfluenciar  as
caracteri'sticas m etro lógicas do instrumento.                      ``

Assim, a obtenção do registro é condícionante para a autorização, do uso do Selo de
ldentificação  da conformidade nos produtos  certificados e para sua disponibilização no
mercado  nacíonal,  passando  o  fabricante,  importador  ou  a  ele  equiparà-do,  obrigado  a
comercializar somente seus produtos com todos os componen`tes que foram efetivamente
analisados  pela  certificadora  e  registrados  no  lnmetro,   nãó  sendo  possível  realizar

qualquer alteração qualitativa ou quantitativa seri que seja subrietido novamente ao crivo
do  Organismo  de Certificação  do Produto  (OCP),  bem  comooa ocorrêncía de. um novo
registro, nos termos da Solução de consulto lnmetro n° 7€16/2021.

Importante destacar que confome previsão na Portari'a h° 62/2022, a avaliação de

:vaaTiuat;:oçàoo::orceegsiss:r:r:gus,?v:e::gauui:ií:ri:::inci:;õdeossdi::::`:aasd:ogàs:::i:i:.qsuà!::aaised:

:ueeri;t::çmãosed.oc:::íuu,tdo.(sRUGmcapv)àzatae::::dpoersí:Toprdeea|02Pi:ensoes:ec:::aai:Ssãep=ai:|dt:ndça::
de emíssão do Certificado. Além dísso, os ensaios de manutenção devem  ser realizados
sempre  que  houver fatos  que recomendem  a  sua realização  antes  deste  períod+ó,  como
eventuais denúncias de irregularidades identificadas nas lumínárias, quer seja pélo poder
público  ou  pelo  particular,  em  razão  da  adulteração  de  componentes  com i'evidente
divergência dos que foram avaliados e certificados para efeitos de concessão dó registro.

\

Nesse sentido,  a Portaria do lnmetro n° 200/2021,  que que aprovou os`'Requisítos
Gerais  de  Certificação  de  Produtos,  estabelece  no  item  6.3.2.,  o  plano  de  ensaios  de

Tea::::Toçsã,oo::acbeoftr;:]:raíàãsoí,n::#efiLxoa:fnucee:e€:spd:e::deí:íãg:rpç:t:cnaàsasn.opv:rssrue:a::rzí,o:
jtem 6.4. da mesma portaria, no tópico que trata da avaliação da recertificação, determina

que a coleta para realização dos ensaios deve  ser realizada pelo OCP  em  amostras  que
tenham sido fabricadas entre a data da última manutenção e a:,dáta da recertificação, em
que pese a aplicação do conceito de família de produtos tam6ém.

3.1. ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS PUBLICAS DE LED

Em  leitura  do  referido  edital  e  anexos,  nota-se  a  clara  e  evidente  ausência  das
especificações   dos   itens   a  serem   licitados,   aqui   mais   especificamente   falamos   das
luminárias públicas de led, que por se tratar de um material bem objetivo, o mesmo deverá
vir com toda a identificação possível, afim de garantir que o material entregue esteja de
acordo com as necessidades do órgão.
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Eis que a ausência abre pressupostos para apresentação de produtos baratos e baixa

qualidade, uma vez que por não reunir critérios mínimos de qualificação,  fica f?cultado
aos  interessados  a oferta de materiais  péssimos,  sem  qualquer homologação  e  critérios

::Í;:;doossá;LOTe:aE|RDoúfiàs|ismT#eéàago:dqquu:r::j:::::_#oc:rátéí:;.Tíqn#dsaà:e::,:
exigindo material em alumínio extrudado ou refi.ator e policarbonato com proteção UV,
como por exemplo:                                                 `

3.3.2. sENDo ASsiM, BuscAMos iNFORMAÇ`ÕEs TÉCNicAs coNFORnm
ABAIXO:

1.    Aluminio lnjetado e extrudado,  ou pode  ser qualquer ni'aterial como plástico, visto a/
ausência dessa informação o que concede aos interessados ofertar produtos de péssima

qualidade?
Vida Util do Led 102.000h?
Tipo do Led SMD?
Ajuste de ângulo +-15° ?
Distribuição longitudinal Média?
Distribuição transversal tipo 11?
Frequência Nominal 50/60Hz?
A garantia 5 anos (INMETRO) assinada pela fabricante?
Pintura eletrostátíca na cor cinza?

10. Certificado  INMETRomROCEL  e  Laudos  devem  ser apresentados na prop;osta  ou
habilitação?

Í

Se vossa administração busca materiais de qualidade, e é nisso que nós acrçditamos
e apoiamos, uma vez que em demais itens se tem determinada exigência e INMETRO e
PROCEL, o mesmo deve ser feito com este produto que emprega tecnologia suÉ)erior.

11. 0 Município quer adquirir luminária do TIPO PÉTALA ou do MODELO!i'ÉTALA?
Cabeesclarecerqueo"tipopétala"dizrespeitoaoencaixedobraçoondeséráinstalada

:x'i::i:,Íarídaàjáh°a;`eT:g:t'i°ficpaétti:':'t'é:izcraesr:|ts:,v::eF::aat:e::s[:amdírnpááríízaaí:o;:ratst
..

.,

11.1  -Tipo pétala, díz respeito ao encaíxe do braço onde será instàlada a luminária:
•..

Ou,
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11.2 - Modelo pétala, diz respeito ao forn;ato da luminária (e para tal exigência deve
haverjustificativa técnica plausível e não apenas padronização):

Importante  destacar que  este tipo  acima,  carece de ceriificações,  laudos  e  procel,
visto  a  péssima  qualidade  e  eficiência  entregue,  de  baixíssima  vida  útil  em  temos

`.

práticos, visto que no papel qualquer alteração'será aceita.         t

i
\!

Se vossa administração busca materiais de qualidadç, e é nisso que nós acfeditamos

ÊfipooáaEmL,Só=:mv:Zd:::seeTfi:,t:aci:iteens:es;rtoedmutdoe;eu=j:aidr#it::::i|ao:ia#rTãr,e

Ainda indago que estudo técnico preliminar que não verificou que exige norma
regulamentadora exige certificados, especificações para sua construção e se for levar
ao  pé da  letra,  ainda  falta estudos  luminotécnicos.  Resta claro  que pela quantidade
licitada, todo e qualquer cuidado com a verba pública deve ser redobrado, vísto também
a empregabilidade do produto aqui debatido, sendo inadmissível que tratem com descaso
o tema, acreditamos que a administração deva possuir um setor competente tecnicamente
com  engenharia,  que  ao  menos  possa trazer  descritivos  mais  elaborados  que  tragam  a
segurançanoprodutoeatendimentoasnecessidades.CasonãooStenha,dispfronibílizarei
editais bem elaborados tecnícamente ao qual possam se basear.

3.2 AUSENCIA DE EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL PARA LUMINARIAS DE
LED

A Lei Federal n.°  14.133/21  estabelece que a licitação tem a`finalidade de garantir
a  observância,  entre  outros,  do princípio  da  seleção  da proposta mais  vantajosa para a
Administração Pública e do princípio do desenvolvimento,nacional sustent.ável.

A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem  sempre
será  simplesmente  aquela  detentora  do  menor  preço.  Além  dos  custos  adequados,  os
produtos e os serviços contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa
qualidade e serem confiáveis. De nada serve contratar produtos ou serviços com preços
extremamente  reduzidos,  verdadeiras  barganhas,  porém  inadequados  para  atender  as
necessidades do poder público.

0  Decreto  Federal  n.°  7.746/2012  com  o  fito  de  instituir
"critérios    e    práticas   para   promoção   do    desenvolvimento
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nacional     susteniável     nas     contratações     realizadqs     pela
4dm!-)7í.§froç.ão Pz;óJ!.cc7 ".  De acordo  com artigo 4°,  inciso  111,  do
diploma em tela, consideram-se critérios e práticas  sustentáveis,
em+ie oukros, "maior ef iciência na uiilização de recursos naturais
como água e energia".

Aínda conforme o Decreto Federal n.° 7.746/2012,  pode a
Adm inistração Pública  í`exí.gi.r #o !.#s/r#me#/o co77vocc7/ór!.o pczro
a  aquisição  de  benJ]  que  estes  sejam  constituídos  por  material
renovável,   reciclado.   atóxico   ou  biodegradável.   entre  outros
cr!./e'r!.o§  cJe  §#s/c#/c7bz./Í.c7ac7g. " Maís  adiante,  o  artigo  8°,  caput,
daquele mesmo texto normativo diz o seguinte:  "Á comprovcíçõo
das exigências apresentadas no instrumenío côrwocatório poderá
ser feíta por  meio  de  certiflicação  emitida ou rçconhecida por
instituição  p_ú9lic?  ofiicial  ou  instityição  creddn£iada_ ou  por
outro meio definido no instrumento cb`nvocatório. " <(gr.i£o nosso)

'

Nem  sempre os diversos órgãos da Admiriistração Pública possuem seus próprios
critérios  e  métodos  de  avaliação  de  produtos  e  d.e`Serviçosàsob  o  ponto  de  vista  da

;e:v::s:ení:e:fi;':t:oand:cieas:s:l:do:::,:d:e:;a:iâàTe;sag:Í:;'àaos:a:::c:ag:'.e!xa:sd::s:i::c:ots:s:e,:acn.tàxsea:Tj::::aar_::
em   sistemas   de  avaliação   e  de  certificação  já  estabelecidõs  e  tradicionais. íO   Selo
PROCEL de Economia de Energia, de confiabilidade reconhecida, faz parte de um de§ses
sistemas e é muito utilizado como referência. Ocorre, que no Edital em apreço notamos a
ausência da exígência do selo pROCEL para as Lumínárias públicas de LED.      !

!

0   Selo   PROCEL   de  Economia  de  Energía  tem   como  objetivo   servir  como
ferramenta   simples   e   eficaz   para   pemitir   a   distinção,   entre   os   equipamentos   e
eletrodomésticos vendidos no mercado, daqueles mais eficientes e que menos cÇ}nsomem
energia elétrica. 0 Selo PROCEL foi criado pelo Programa Nacional de Conse'rvação de
Energia Elétrica - PROCEL e institui'do por Decreto do Poder Executivo Fedefal em s de
dezembro    de    1993.    (http://w\w.procelinfo.com.br/main.asp?TeamlD={`88A19AD9-
04C6-431-.`C-BA2[-;-99B27Er..54Í]32} , em  l9/10/2022).                                          ;

4

PROCEL,  conforme  a  Portaria  lnterministerial  n.°   l.877/198.5í que  o  instituiu,
destina-se a:

[...]  integrar  as  ações  visando  à conservação  de  energia
elétrica no País, dentro de umq vi`§ão abrangente e coordenada,
maximizando seus resultados e promovendo um amplo espectro
de  novas  iniciativas,  avaliadas  à  luz  de  um  rigoroso  teste  de
oportunidade , prioridade e economicidade.

Os equipamentos candidatos a receber o  Selo PROCEL de Economia de Energia
devem ser submetidos a testes em laboratórios previamente habilitados a os realizar. Para
embasar os ensaios,  são  estabelecidos  índices de  consumo  e  de  desempenho para cada
categoria de equipamento.  Somente os produtos capazes de atingir os índices instituídos
recebem o Selo PROCEL.
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0 Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos adquiridos

pela  Administração  Pública.  Não  por  menos,  os  mais  diversos  editais  de  licitações
estatuem preferência à compra de equipamentos detentores da certificação em comento.
A segurança garantida por aquele certificado é manifesta. Não há, hoje, no Brasíl, melhor
atestado de qualidade de equipamentos elétricos do que o Selo PROCEL de Economia de
Energia.

0  Tribunal  de  Contas  da  União  considera  legítimas  as
exigências editalícias  de  distintivos  de eficiência energética nos
equipamentos  a serem adquiridçis pela Administração  Pública,
desde que não  haüa vinculação  a`certif iicações  específ iicas.  Esse

fioi  o  entendimento  regístrado no `Acórdão  TCU n`°  1305/2013-
Plenário, rsf ierente a jp_15amento nó gual se_ repfltou "louvável"
o  intenio  de  órgão  público  contratante  "de  adquirir aparelhos
Cc°ommní:eí:b;::íqvuoadd°esdper:fi%oívêenrcíaoendeers8eént:Co;;íemmenct°om:::%::[

sustentável, naforma prevista no ari. 3° da Lei de Licitações. "

No Acórdão n.° 17 52/20 i`1.-Plenàrio, o Tribunal de Contas
da _Uniãp, em sede de auditoría oi;eTa¢ional das ações `a.dotadas
pela Administração  Pública  Federal`:quanto  ao  uso  rcicional  e
sustentável  de  recursos  naturais,  recomendou  à  Eletrobras  a
aAmdp#ían;sãt°r?çdãeopsúeb;í,:ap.rF°?%:ar%ifAipegRy°dco;mLais::Pme^sP%rÉqn::isãao

recomendou   ao   Ministério   do  \Planejamenío,   Orçari}ento   e
Gest.ão  incentivar   "órgã?s  ?  ínstituiçõe?  ppblicas  fiedLerais  a.
ipiplantarem programas institucionais voltados ao uso facional
de  recursos  naturais,   [...]."   Notável,  assim,   a  premência  do
cuidado  com  a  natureza  e  com  o  uso  dos  recursoslnaturais,
obi_igação  d_e todos,  conü¥ntp _de ideias  que tem nas  iftstituições

públicas valiosos meios de dif iusão.                                    2

A Constituição da República,  em  seu art.  37,  XXI,  [...],  exige que  haja igualdade
entre todos os licitantes, porém isto não implica uma foma de igualdade tão absoluta que

garanta  à  Administração  a  melhor  contratação.  Implica  sim  dizer  que,  em  nome  do

;n.t:à:;ãeespiiiiic::se:ecgs:::ioasdpaa,nae:e:sui:apd.:mdeent:o£àract::treaT.pràes;:s.Í,uáarde:,n::ma:
execução da obra com qualidade e no tempo esperado, a Adminí`stração pode e deve fazer
exigências  às  empresas,  dentro de critérios razoáveis  e  compatíveis com o  objeto  a ser
contratado.

Assim,  assegura-se  o  cumprime-nto  do Princípio  da lsonomia,  não  de  forma que
todos   possam   participar   do   pleito,   mas   sim,   de   maneira   que   todos   que   reúnam
deteminadas  condições  e  cumpra  deteminados  pré-requisitos  possam  fazê-lo.  Esses
requisítos devem ser estabelecidos, como já dito, em cada caso específico.

Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.° 1687/2013-Plenário aponta a
existência   de   posicionamento   pacífico   na   corte   no   sentido   da   possibilidade   de   a
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Administração Pública exigir determinada norma como critério de qualificação técnica.
Outrossim,   explana-se   no   decisum   que   dita   força   de   exigência   liga-se   ao   poder
discricionário do administrador.

A   ligação   da   fàculdade   da   Administração   Pública   estabelecer   requisitos   de
qualificação técnica estar ao poder discricionário do administrador deve-se à necessidade

|%££Ée;L¥+=:m:Í:i::Íà¥::.a#rri:üso:|;:tã::=|goíí*mi|:#£
súo  os  melhores  critérios  a  serem  exígidos,  sempre  objetivando  atender  o  interesse

piíblico  da  melhor  maneira  possível.  Se  não  fosse`  assim,  muito  limitadas  seriam  as
escolhas  dos  gestores,  que  restariam  presos  a  opções; predeteminadas,  dificultando  a
persecução do interesse público nas contratações de bens.e de serviços.

Os critérios avalíativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de Energia
são  rigorosos  e  precisos,  o  que justifica  a  tranquilidade  óom  a  qual  a  cerificação  é
acolhida e respeitada em âmbito nacional. Se não pudessem contar com a certificação sob
análise,  os  órgãos  públicos  teriam  inúmeras  díficuldades  paía  avaliar  a  qualidade  dos
eiuipamentos  elétricos  necessários  ao  desempenho  de  suas  atividades,  sujeitando-se  a
adqiirir pro duto s ineficientes.

#,:#;gL:b:g*e:àTiiFrEáLíLTL|:dd;i;à¥gj;*##F+*¥
qualidadesabidamenteruim.Essaeventualidadehádeserevitada,poisrepresentaperigos
e prejuízos tanto sob o aspecto financeiro quanto sob o de segurança.                       §

:sú::iâé;nãiã;á:nF#Í::i¥ü,âpn:#=¥:o:3##:#iàâó:#£
de  1988. 0 conteúdo do princípio em comento impõe ao agente público fazer o máximo
com   o   menor  gasto  possível   de  recursos;   sobretudos   os  econômicos,   sabidamentee-S.

Percebe-se  que  no  resguardo  da  eficiência  e  economicidade,  as  adLinistrações

#:'Íi;à,#d=,:nog#eL#mn¥g£¥mgoa#:aem#:Lg:#r=+ioe:
aquisição será de inteira qualidade.

E

Não  confündam  Homologação  INMETRO  com  Certifiõação  PROCEL,  VISTO
QUE, o muitos se fazem uso do selo INMETRO para ludibriar as comissões e a quaisquer
interessados de que são a mesma coisa, sendo que:

nvMETRO: httD/^eqistro.inmetri>.Qov.br/consulta/ abaixo se vê o selo INMETRO
que deverá ter o n° de registro e ao lado a entique INMETRO, esta vem com todos os e
vem em PARCERIA com a PROCEL, por isso destacamos que há um símbolo PROCEL,
mas  não  quer dizer  que  a  empresa  possua, justamente  por  ser padronizado,  a  aférição
PROCEL          se          dará          mediante          homol ogação          no          PROCELINFO

..llvNWW. r()celjnfo.com.br/main.as ?View=%7887085A`3C-19l-il-`-499D-137BC-
D6Fr.`313ABE5FA%7D e somente lá.
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Abaixo  vemos  o  SELO  PROCEL  de  quem  é  horiç)logado  na  PROCELINFO,

::ra:qoubetre:çmã::eossapqr:àuutsoes:à:s=emee::àjoasha:::`:igsaidn:e'ná;oisTt::it::::n:raai:::,Visteque

i

t(`

`íy             -`

\ \

Poderíamos  aqui  citar  inúmeros  exemplos,  mas  como  o  mais  recente  citamos  a

prefeitura    de    como    maior   dos    exemplos    a   PREFEITURA    DE    ATIBAIA/SP,
SALVADOR,   HOLAMBRA/SP,   BENTO   GONÇALVEsn`S,   SANTA   CRÚZ   DO
SUL/RS  etc.,  vem  realizando,  que  ciente  da  importância  de  aquisição  de  matêriais  de

Ê:â'ri5Í:iàsná;oe:::i#uu£q:ii£kciparodE?t#i:3:::t#i:fgoT|:::!at£|ie;o#:
pela  PROCEL/INFO  ELETROBRAS,  é  porque  não tem  a  segurança  do  material  que
oférta ao público.                                                                                                                  f

=mnpoà#oóíi:£o:¥;Fá¥m:#:st¥::l;ãt;ou¥d£:ni:;*pfRst¥*;
Sob pena de desclassificação do certame.                                                         A

E não há o que se fàlar em prejudicar a ampla concorrêhcia, visto que registrados
na  PROCEL  o  segmento  dispõe  em  lista  atualizada  40  fomecedores.  sendo  mais  ciue
suficiente Dara entregarem um Droduto NACIONAL e de aualidade e economicidade cme
+¢ almeia. NÃO ficando à mercê de orodutos baratos ísendo hoie aue com o ciue solicita
nesse edital. a entrega será de Drodutos de baíxa oualídade a Dreco médio de 90.00
sem utilidade até Dara esi)aco de lazer`. a comissão não deve virar as costas para um
requisito   de   grande   importância   na   aquisíção,    sendo   que   quando    se   trata   de
material/aquisição  pessoal,   leva-se  em  conta  tal  certificação,  e  assím  não  deve  ser
diferente quando se tratar de verbas públicas e interesse coletivo.
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3.3.  POTÊNCIA  FIXAS  DAS  LUMINÁRIAS  `COM  BAIXA  EFICIENCIA  E
FLUXO                                                                             \

De  acordo  oom  as  especificações técnicas  das  Lumíriár;ias em  LED  são  Qxigidas
Potência Fixas para Luminárias de LED:

necess::íoanpear:uperoàsuz¥rotoênmc::Lof.à:sxosç;í:íí::::,p:áe:ejsaér:teqnudaíàt:g:doem¢:m:í:eárrg;:
com  potência menores,  produzindo  o  mesmo  fluxo  luminoso  com  menor  consúmo  de
energia, exemplo abaixo:

Edital X Exemplo:
'

Em edital com eficiência (lm/w) variado, o que segundo os padrões enti.egam um
fluxo de 13.000 a 19.500 lumens devido a baixa eficiência solicitada abaixo`'do ofertado
no mercado em todos itens, porém a grande maioria dos fabricantes de lumiriárias de led,
visam a eficiência e beneftcío que a utilização da mesma trará, além da ec,onomia medida

Peios watts.                                                                                                                   `F.``

Conforme EDITAL TABl :

(          _-`u€"„      `          ,
•                              .          `.                                                             _          .

:;,`.1!*dp:,,,J;•,:¢?T?.Fí#::::¥;,í.;b ',       .                 ,                                       :

<st          `     `        ^y                ``,     \^v}      T`ú`x>39      -             (`-t3                         y'..     `            T      (Lü`i^```i^i

7 100W 130 LM/W 13.000 LM

8 150W 130 LWW 19.S00 LM
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Ocorre que a potência (watts), configura nada mais que o consumo de energia que

a luminária Írá extraír da rede elétrica, e com a tecnologia aplicada, as mesmas hoje nas
Luminárias para entregarem os mesmos lumens, utilizam potência media até menores a
depender de sua eficiência, e isso se dá a eficiência energética que os maiores fabricantes
registrados no INMETRO e PROCEL (que trata da eficiência e economia) aplicam que
varia de eficiência de 140 a 170 lumens por watts.

Ao determinar que as potencias fixa, significa que se o lícitante tiver um produto a
se ofertar de qualidade superior ao exigido em edital, mas que consome menos energia
(watts),  ele  fica  impedido  de  oferta-lo.  E  não  podemos  ser  pautados  pela  ignorâncía
técnica  achando  que  quanto  maior  o  Watts  (potencia)  o  produto  vai  entregar  maís  ao
cliente,  pelo  contrário,  estariam  apenas  adquirindo  maior consumo  em  energía da rede
elétrica.

Arbitrar a potência como máxima propicia que sejam o`fertados Luminárias com as
mesmas  características  de  eficiência  e  fluxo,  mas  com  menor  potência,  em  outras

palavras  estariam  reproduzindo os mesmos  lumens,  e muitos'Íeditais usam  da variação

Fcf::.r#?:,xç:c:a;:;aáqg.uu:mMnfi:5:icmái:dk::Ê::Ê:NgÉÂ:á:ATE;:ÊÍc;:,wucm:;#z-cQ;gçoáé
PROCEL,  ao  qual  caso  exijam,  seriam  assertivos  e  pontuais,  pois  lumínárias  sem  a

.i
certificação significa má qualidade por não serem capazes de Í)assar os rigoroso? testes,
e que ainda há empresas que tentar argumentar que contra a cêrtificação.                €

Houve por parte do solicitante a padronização da ericíência energéticà a ser
exigida, mas em sendo baixa de modo uniforme não consegue adquirir um produto
com  mais qua]idade, a altura dos  padrões de mercado com  todas  as certiricações
legais, que trai.ão  qua[idade e economicídade ao  município  e  isso  fica  evid,énte  ao
demonstrarmos os números na tabela acima.

`

São eficiências muito baíxas  para que se exige uma  potência (w)  cpmo  fixa,
sendo  recomendado  e  prudente  que  se  adote  a  potência  como  máximá  exigida,
conforme o mercado e aplícado mínimos 170]m/w, sabendo que, o fluxo nada mais
é que potência (W) multiplícado pela eficiência (LM/W), vejamos:

MEDIA 1)0 MERCADO COM VAIRAÇÃO DE WATTS (+-)TA82:

•,                  ,,,

7

80W (redução em 20% em 170 LWW 13.600 LM

consumo (watts) que representa
consumo de energia)

8

115W (redução em 23 ,33°/o em 170 LM/W 19.550 LM
consumo (watts) que representa

consumo de energia)

**  foi considerado Lumcns watts do médja do mercado de 170.
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Em  analise  ao  exigido  (TAB1)  e  ao  que  se  pode  exigir  (TA82),  demonstra  a

economía que teriam em  arbitrar variação de potência,  o que representa esses números
ECONOMIA ao município e seus habitantes.

Pois o que buscamos demohstrar na tabela 2, é que cada fabricante tem seu fluxo e

;:afle:'xC!:n:iaaí::emsemn::o::impao,de:cei:isgicdo°n:igu::itda;,::t;e::rjLme°:c:ne::,Pas#amn::°:
watts,   não  necessitando   de  tanta  alimentação   da  rede   elétrica,   mas   que   ao   final,
representaria economicidade.

Entendemos  que o  Edital  não  deve contrariar as n`ormas,  lei`s,  decretos e padrões
estabelecidos  através  de  Portaria,  devendo  ser  retificado  o  Edital  de~.foma a também

possibilitar  a  ampliação  de  participação  no  certame,  e  assegurar  o  atendimento  do
princípio da Legalidade.

Ressaltamos  que  a Portaria 62/2022  do  INMETRO,  re`gulamenta a fabricação  e
comercialização das  luminárias públicas de LED,`está normativa veio a assegurar uma
unifomização no mercado, de forma a assegurar que.p.rincipalmente os órgãos públicos
não adquira produtos de qualidade inferior por preço ínfêrior, ac-arretando em longo prazo

prejuízo ao erário, e colocando em  risco inclusíve a seguíança dos cidadãos qu? são os
destina rios finais que utilizarão o produto.                                      t

nominpa,re:,a:;es:'si:iá::e::nqouàuax:oq::sâ::e.,:ceni::::%j:,tae.::ãàtã:pd:,êpnoctiêa:ó?i:s:,ra:
tratada como máxima, preservando as demais caracteri'sticás.                                        g

1

E  todo  o  exposto,  em  sendo  alterado  só  beneficiaria  ao  município,  vistó  que  a
PROCEL reúne  em  dias  atuaís mais de  50  fomecedores  capazes  de oferecer o`'mesmo

produto e fluxo com menor potência.

É o que se espera.

4. PEDIDOS
_,'

1/
Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requer9.mos que seja

alterado o Edital nos seguintes pontos:                                                        ,p  ``

a.           Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apreseriiada tempestivamente;

b.           Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do certame
até a análise fi]ndamentada por um profissional técnico, portanto analise tecnicamente os

pontos arguidos,  sem que haja o mero julgamento protelatório, para no oferecimento da
referida medida, a fim de se afastar maiores prejuízos a competividade do certame além

de  certificado,  escolher o tipo  eficaz de  luminária  e  tratar a potencia como  máxima e

pemitir que os interessados possam atender ao fluxo com potencia inferior;
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c.           Que  seja  aceito  Luminárias  em  lente  em  policarbonato,  ou  seja,  poderão  ser
fomecidos  luminárias,   cujo  conjunto  óptico  seja  fechado  por  meio  de  um  refrator

(confeccionado em vidro temperado ou policarbonato) e luminárias, cujo conjunto óptico
seja fechado por meio de uma lente de policarbonato. Na hipótese do conjunto óptico da
luminária ser fechado por meio de uma lente de policarbonato,  esse componente deverá

proteger   toda   a   superficie   do   conjunt,o   óptico   visando   garantir   sua   segurança   e
estanqueidade,  de modo  a prevenir a ocorrência de acidente,  vandalismo,  deterioração,
além de infiltração de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, o refiator é
opcional.

d.           Definir e republicar o edital com nova data para realização do certame, e remeter
essa impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no caso de não ser recebida e/ou
conhecidos os requerimentos apresentados;

e.           Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnaçãó, mesmo que
improcedente, através do e-mail da ora lmpugnante: licitacao e.com`;br.

8

Isto posto, peço e espero deferimento                   `+
EiEr

ltatiba,16 de agostóL2024
1
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